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O 
governo do Brasil afir-
mou, em manifestação 
na Corte Internacional 
de Justiça, em Haia, na 

Holanda, nesta terça-feira (20), 
que a comunidade internacio-
nal não pode normalizar a ocu-
pação de territórios na Pales-
tina por Israel. No espaço das 
audiências públicas para ou-
vir a posição dos países-mem-
bros das Nações Unidas sobre 
os 56 anos de ocupação de Is-
rael em territórios palestinos, 
que a CIJ realiza, a avaliação do 
Brasil busca interromper o cur-
so de uma resposta unilateral de 
Israel que, descolada da via ju-
rídica do direito internacional, 
acaba levando a uma ação não 
de força, mas de pura violên-
cia, “desproporcional e indis-
criminada”, que não expressa 
uma disposição de justiça e se 
cobre de finalidade geo-políti-
ca, neocolonial.

A intensidade da ação mi-
litar na região havia levado o 
presidente Lula a classificá-la 
como “genocídio”, na estei-
ra das preocupações lançadas 
pela CIJ, a ponto de comparar 
a ofensiva como equivalente 
àquela infringida aos judeus na Alemanha 
nazista. (https://www.cartacapital.com.br/
mundo/mundo-nao-pode-normalizar-a-o-
cupacao-de-territorios-palestinos-por-israel-
defende-o-brasil-em-haia/).

A manifestação do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, feita durante a 37ª Cúpula da 
União Africana, não foi um arroubo. Só a vê 
assim, aqueles que, por posicionamento ou 
tática política de mobilização de interesses 
e de alianças, estão de acordo com a prepo-
tência da intervenção de força para concreti-
zar hegemonias de qualquer matiz, estratégi-
ca, econômica ou ideológica. No local ou no 
global, acaba difundido uma narrativa que 
esconde a intencionalidade de suas razões, 
deslocando a objeção que deveria se dirigir 
ao argumento, para desqualificar o oponente.

Note-se que a manifestação não é a de 
uma voz isolada. O Vaticano pela palavra 
do cardeal Pietro Parolin, secretário de Es-
tado, também falou de uma resposta “des-
proporcional” em comparação com o ata-
que do Hamas. É preciso “parar a carnifici-
na”. O direito à defesa, o direito de Israel de 
garantir a justiça para os responsáveis pe-
lo massacre de outubro, não pode justificar 
essa carnificina”. (https://www.ihu.unisinos.
br/636611-por-tras-das-frases-do-cardeal

-parolin-tem-o-consentimento-de-francisco).
A posição do presidente Lula, desde o iní-

cio do conflito, mantém-se coerente e firme, 
na chamada à mediação pelo direito interna-
cional, como pela possibilidade mediadora 
de um conjunto de países, com assento na 
Assembleia-Geral, mas que não têm seus in-
teresses estratégicos envolvidos na região e 
no conflito, ou em sua ideologia.

Em minha participação, juntamente com 
Cristovam Buarque — os dois únicos sul-a-
mericanos convidados e presentes no Co-
lóquio Internacional de Argel – Encontro 
de Personalidades Independentes sobre o 
tema “Crise du Golfe: la Derive du Droit”, 
instalado exatamente em 28 de fevereiro de 
1991, dia do cessar-fogo na chamada Pri-
meira Guerra do Golfo, o que procuramos 
foi indicar, a partir da premissa de convo-
cação do Colóquio, que a crise coloca o di-
reito à deriva, tendo perdido o seu rumo 
no trânsito ideológico entre a “historicida-
de constitutiva dos princípios que consig-
nam a sua força e força mesma, representa-
da como Direito porque formalizada como 
norma de Direito Internacional”.

Já então, uma inquietação com o empre-
go hegemônico de razões de fato, para que, 
em qualquer caso, principalmente quando 

há nítida disparidade entre forças, inclusi-
ve militares, que se deixem arrastar por um 
pretenso “direito de violência ilimitada”, 
cuja resultante “sugere a cessação da beli-
gerância pelo aniquilamento inexorável de 
toda forma de vida”. Minhas razões comple-
tas estão no texto A Crise do Golfo: a Deri-
va do Direito, in Sousa Júnior, José Geraldo 
de. Sociologia Jurídica: Condições Sociais e 
Possibilidades Teóricas. Porto Alegre: Sergio 
Fabris Editor, 2002, p. 133-144).

O que urge é “restaurar a humanidade in-
condicional em Gaza”. Essa é afirmação de 
um médico sem fronteiras (https://www.msf.
org/unconditional-humanity-needs-be-res-
tored-gaza). O que assistimos aqui, diz ele, 
em matéria que me enviou o querido ami-
go Alessandro Candeas, o incansável e pre-
sente diplomata brasileiro, embaixador do 
Brasil na Palestina: é um “bombardeamento 
indiscriminado [que] tem de acabar. O nível 
flagrante de punição coletiva que está atual-
mente a ser aplicado ao povo de Gaza tem de 
acabar”. É preciso “parar a carnificina”. Res-
gatar o humano que se perde nesse drama. 
E restaurar a mediação dos verdadeiramente 
fortes, que confiam e aplicam a força cogen-
te (Hannah Arendt) do direito internacional 
e dos direitos humanos.
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N
os últimos 10 anos, muitas foram as 
conquistas alcançadas pelas pessoas 
com autismo, fruto de suas lutas e 
de suas famílias. De forma significa-

tiva, a aprovação das Leis nº 12.764/2012 e 
nº 13.146/2015, modificaram um cenário de 
inclusão no país ao reafirmar o compromis-
so do estado brasileiro com as diretrizes da 
Convenção de Direitos da Pessoa com Defi-
ciência, inclusive instrumentalizando mui-
tos destes direitos.

Entretanto, ainda é preciso avançar, espe-
cialmente na transformação da norma abs-
trata em política pública real, aberta, eficaz 
e suficiente para toda a população, especial-
mente a mais vulnerável. Implementação de 
programas de identificação e intervenção 
precoce dessa condição, acrescida de amplia-
ção do acesso, permanência, participação e 
aprendizagem nos espaços escolares são fa-
tores essenciais e, para isso, se faz fundamen-
tal a análise continuada das políticas públicas 
voltadas ao tema para fins de estabelecimen-
to de séries históricas que possibilitem a me-
dição dos impactos da educação inclusiva e 
das metodologias de ensino e aprendizagem.

É na escola que o estudante com autismo 
passará uma parte significativa de suas ho-
ras. Tornar esse espaço promotor de auto-
nomia e desenvolvimento transforma vidas 
tanto para aqueles que promovem esse pro-
cesso quanto para aqueles que o recebem.

Assim, estudantes não autistas, que têm 
a oportunidade de conviver desde cedo 

com a diferença, terão mais chances de se-
rem adultos preparados para promover a 
diversidade, em especial porque terão ad-
quirido habilidades de enxergar potenciais 
e necessidades de forma natural pelo con-
vívio e laços formados.

Apostar no planejamento continuado e 
participativo é a força motriz de mudança 
de realidades. Temos inúmeros exemplos 
de projetos desenvolvimentistas que foram 
concebidos e executados ignorando as pecu-
liaridades e diferenças, como se o país fos-
se um todo idêntico e não um mosaico das 
enormes diferenças sociais, econômicas e 
geográficas em que ele, de fato, se constitui.

Se considerarmos que é na diferença 
que podemos ver potencialidades e diver-
sidades encontramos novas formas de en-
xergar o mundo, é essencial que esta mul-
tiplicidade também se apresenta nas prá-
ticas pedagógicas.

Por isso, o documento intitulado “Nortear: 
Orientações para o Atendimento do Estudan-
te com Transtorno do Espectro Autista”, do 
Conselho Nacional de Educação, tem sido 
um norte ao discorrer sobre os pontos elen-
cados acima e reconhecer que será na discus-
são e utilização dessas propostas, sua recons-
trução, avaliação e medição de impactos, 
que poderemos implementar novas formas 
de edificar uma escola que efetive direitos.

O documento compila a legislação acerca 
da educação inclusiva de estudantes autis-
tas e, para além disso, descreve como esses 

enunciados, por vezes principiológicos e 
abstratos, devem ser interpretados no dia a 
dia da gestão escolar, a partir das melhores 
evidências científicas. Mas essa descrição 
pé no chão não é prosaica, ao contrário, foi 
construída pensando justamente na plura-
lidade de formas de existir das escolas bra-
sileiras, com ganchos adaptativos para os 
diferentes modelos.

Dando um exemplo do argumento, em al-
gumas redes, os estudantes do 1ª ao 5º ano do 
ensino fundamental têm diversos professo-
res regentes, em outras, somente um. Em al-
guns lugares, há equipe multidisciplinar pa-
ra apoiar a educação especial, e não em ou-
tros, e assim por diante. Para atender a essa 
diversidade, o processo de elaboração do pla-
no educacional individualizado deve ser an-
tecedido pela criação de um checklist de res-
ponsabilidades naquele contexto específico.

Resolver essas questões, muitas vezes im-
bricadas entre si, exige do Estado e da socie-
dade um empenho persistente e incansável 
na execução de programas e ações diferen-
ciadas. Sob este aspecto, a educação se apre-
senta como empreendimento de política so-
cial e interesse público que é coletivo e in-
dispensável, se quisermos, de fato, eliminar 
ou, pelo menos, reduzir consideravelmente 
as desigualdades que desfavorecem o nos-
so país no campo da educação e proporcio-
nar aos seus cidadãos o usufruto de uma vi-
da melhor e mais digna para todos. Afinal, se 
não for agora, então, quando?
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Criada, por meio da Lei 9.427 de 1996, com o objetivo precípuo 
de regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e co-
mercialização de energia elétrica em todo o país, a Agência Na-
cional de Energia Elétrica (Aneel) foi a primeira a ser oficialmente 
estabelecida. Naquela ocasião, ela foi saudada e alardeada como 
exemplo de autarquia autônoma e descentralizada da administra-
ção pública, capaz, entre outras proezas, de regular esse setor de 
interesse estratégico para o país e para os brasileiros, acabando, de 
vez, com o odioso regime de monopólio do Estado.

Com isso, acreditavam seus formuladores, os consumidores es-
tariam a salvo da tradicional má prestação de serviços de forneci-
mento de energia elétrica, uma vez que, doravante, seriam garan-
tidas a normalidade e a eficiência dessas prestações, a preços de 
mercado justos e com total transparência. Como no papel branco 
e na teoria, tudo cabe, até o impossível, ficaram todas essas pre-
tensões aplicáveis apenas num possível e distante mundo ideal.

De lá para cá, muita coisa mudou, principalmente os objetivos 
iniciais da Aneel e de outras agências que vieram na esteira do nos-
so modelo de desestatização. Copiado da Inglaterra e dos Estados 
Unidos, onde, ao contrário de nossa experiência, as agências regu-
ladoras funcionam muito bem desde o século 19. Essas entidades 
representam, hoje, para esses países, peças fundamentais para a 
economia de mercado e de livre concorrência, em que os requisi-
tos de transparência são rígidos e, em caso de irregularidades, são 
duramente penalizados pela justiça.

Mesmo gozando de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimonial, com receitas próprias nossas 10 agências, sorvem dos 
contribuintes bilhões anuais, embora não tenham conseguido 
ainda uma imunização total da ingerência política, ficando ao sa-
bor dos ventos e dos maus ares vindos dos poderes centrais, em 
que interesses pessoais inconfessáveis, facilmente, se sobrepõem 
aos nacionais. Hoje, a questão é saber quem vai, de fato, regular as 
agências reguladoras. Dirigidas por órgãos, ditos colegiados, nos-
sas agências são comandadas por um diretor-geral e quatro dire-
tores, todos nomeados pelo presidente da República, o que expli-
ca muito sobre os descaminhos tomados por essas entidades ao 
longo do tempo.

Basta dar uma olhada nos órgãos de defesa do consumidor ou 
em qualquer outro endereço que coleta e processa as reclamações 
dos cidadãos, para se certificar de que algo não vai bem com es-
sas agências, sobretudo quando o que está em jogo é o desequilí-
brio flagrante entre o que desejam os consumidores e o que ofer-
tam as muitas prestadoras de serviços estratégicos, reguladas por 
essas entidades. Para a maioria dos reclamantes, a balança que 
aufere a relação entre consumidores e as concessionárias desses 
serviços parece pender sempre em favor dos últimos. Segundo al-
guns analistas, essa discrepância se dá porque as concessionárias 
têm muito maior poder de lobby junto ao governo e, sobretudo, 
contam com respaldo junto a muitos grupos políticos com assen-
to no Congresso.

A Aneel, como não poderia deixar de ser, figura também nas lis-
tas reclamações dos consumidores por dois motivos básicos: má 
prestação e inconstância nos serviços e tarifas exorbitantes para o 
padrão médio da sociedade brasileira. Não é segredo para ninguém 
que a regulação de um determinado setor econômico estratégico 
é sempre uma escolha ou opção de caráter político e partidário. A 
infiltração de dirigentes ligados e indicados por grupos políticos 
nessas agências é também um fato e uma má causalidade que afe-
ta diretamente os consumidores. Quando se fala em Aneel, um fa-
to logo chama a atenção de todos.

Nesse vazio, o consumidor não tem a quem recorrer. Para as 
agências, vale a máxima: vieram para confundir. De fato, regulam 
um mercado voraz, submetido não apenas às forças naturais da 
demanda e da oferta, mas às pressões variadas de grupos econô-
micos poderosos com ramificações no mundo político. Uma visão 
geral do atual momento político pode fornecer novas pistas do que 
em breve virá sobre a forma menos serviços e qualidade na pres-
tação dos mesmos. Tudo isso feito a custos maiores, tanto para os 
contribuintes que arcam as despesas dessas agências, quanto pa-
ra o consumidor direto, na forma de maiores tarifas.

Não será surpresa se, num cenário de curto prazo, esses aumen-
tos em todas as tarifas, inclusive no fornecimento de energia elé-
trica, recaiam sobre os cidadãos. Essa abdução do governo, con-
trariando todas as promessas do passado, vai se materializar na 
rendição de algumas destas agências reguladoras aos novos pro-
jetos políticos, ditados pelos adesistas e oportunistas de plantão. 
Muitos acusam essa agência de trabalhar pela defesa dos interes-
ses das concessionárias. O volume de reclamações fala por si. Um 
exemplo dessa parcialidade inexplicável, e até surrealista, vem a 
possibilidade aventada da cobrança de taxas extras pela a chama-
da Geração Distribuída (GD), produzida por painéis solares e con-
sumida em muitas residências e condomínios pelo Brasil afora. É o 
que a população identificou, uma taxação da luz do sol, na forma 
de cobrança pela energia solar gerada por células voltaicas, insta-
ladas sobre os telhados em muitas residências e, nas quais, a Aneel 
ou qualquer outra empresa pública concorreu para os custos des-
sa produção. Seria como cobrar pelo ar que respiramos, exemplifi-
ca alguns. Com a pandemia, o assunto ficou, momentaneamente, 
suspenso e, agora, sem vantagens para o consumidor.

O assunto é complexo e deveria ser submetido a amplo painel 
de discussão pública. O mesmo poderia acontecer com a geração 
de energia eólica, gerada pelo vento, cujos custos para os consu-
midores estão embutidos nos incentivos dados às empresas con-
sumidoras. Essa matemática é simples: quanto mais incentivos 
dados pelo governo a certas empresas, mais aumentam as tarifas 
de fornecimento de energia elétrica. Outro assunto controverso a 
necessitar de maiores aperfeiçoamentos é quanto ao modelo de 
bandeiras tarifárias, que agora completa cinco anos de existência 
e que, de modo algum, vem agradando os consumidores. Na inter-
net, vídeos têm mostrado operadoras abrindo seus reservatórios e 
comportas de água, em pleno período de estiagem, para justifica-
rem a adoção de bandeira vermelha nas contas dos consumidores 
e, com isso, lucrar um extra.

Possivelmente, este capítulo a mais da derrama contra a popula-
ção parece próximo do fim. Algumas fábricas de telhas estão lançan-
do, no mercado, coberturas especiais que trazem os painéis solares 
em cada unidade. Quando a tecnologia for mais desenvolvida e os 
preços desses produtos caírem, praticamente toda a casa terá seu 
gerador de eletricidade. Certo é que, mais dia menos dia, as grandes 
empresas de geração e distribuição de energia elétrica terão dee se 
render ao futuro, quando cada unidade familiar produzirá a energia 
que consome de forma limpa e segura. Essa é uma revolução que vi-
rá, mesmo contra fortes interesses econômicos e políticos. Da mes-
ma forma virão os automóveis elétricos, acabando com a produção 
de motores à base de derivados de petróleo. O caso é saber se esses 
avanços irão se consolidar num país como o nosso.
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